TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

[bookmark: _Hlk54706287][bookmark: _Hlk54706223]INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 161/2021[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2484, 19 fev. 2021, p. 94-96.
Processo n. 580339/20 – Acórdão n. 68/2021 – Tribunal Pleno.
Altera: Instrução Normativa n. 82, de 20 de dezembro de 2012.
Alterada por: Instrução Normativa n. 163, de 22 de setembro de 2021.
Ver também:
Instrução Normativa n. 62, de 15 de dezembro de 2011.
Instrução de Serviço n. 27, de 3 de outubro de 2011.] 

Dispõe sobre a composição do processo de Prestação de Contas de Extinção de Entidade, estabelece o seu escopo de análise e altera a Instrução Normativa nº 82/2012.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 5º, XIII, do Regimento Interno, e com base nos arts. 219, parágrafo único, e 330, c/c os arts. 193 e 194, do Regimento Interno, e considerando o Acórdão nº 68/2021 - Tribunal Pleno, Processo nº 580339/20,
RESOLVE:
[bookmark: _Toc54867115]CAPÍTULO I
[bookmark: _Toc54867116]DA APLICABILIDADE
[bookmark: _Hlk22723992]Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece o escopo de análise para as Prestações de Contas de Extinção de Entidades Estaduais e Municipais, do Estado do Paraná, compreendendo as Administrações Direta e Indireta.
§ 1º Para efeito das normas desta Instrução, a Administração Indireta abrange:
I - fundos com contabilidade descentralizada;
II - autarquias;
III - órgãos de regime especial;
IV - serviços sociais autônomos;
V - fundações de direito público;
VI - consórcios intermunicipais e entidades congêneres;
VII - empresas públicas;
VIII - sociedades de economia mista;
IX - fundações públicas de direito privado.
§ 2º A obrigatoriedade de apresentação de Prestação de Contas de Extinção aplica-se para as entidades que tenham sido extintas em virtude de uma das seguintes situações:
I - incorporação, caracterizada quando a entidade tiver sido absorvida por outra, que lhe sucede em todos os direitos e obrigações, extinguindo-se a incorporada;
II - cisão total, caracterizada quando a entidade tiver transferido todo o seu patrimônio para outra entidade, extinguindo-se a cindida;
III - fusão, caracterizada quando tiver ocorrido a união de duas ou mais entidades para formar uma nova entidade, que lhe sucede em todos os direitos e obrigações, extinguindo-se as fusionadas;
IV - privatização: caracterizada pela transferência da entidade estatal para a iniciativa privada.

[bookmark: _Toc54867117]CAPÍTULO II
[bookmark: _Toc54867118]DOS RESPONSÁVEIS
Art. 2º Nos processos de Prestações de Contas de Extinção de Entidade, consideram-se:
I - gestor das contas: o(s) representante(s) legal(is) da entidade até a data da extinção;
II - gestor atual: o representante legal da entidade sucessora responsável pela apresentação da prestação de contas da entidade extinta.
Parágrafo único. Designa-se gestor das contas o Presidente, o Diretor-Presidente, o Superintendente, o Liquidante ou quem a lei designar.

[bookmark: _Toc54867119]CAPÍTULO III
[bookmark: _Toc54867120]DA COMPOSIÇÃO DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXTINÇÃO
Art. 3º O recebimento da Prestação de Contas de Extinção de Entidade fica condicionado à identificação dos responsáveis pela entidade, indicando-se as datas de início e fim dos períodos de responsabilidade, dentro do exercício financeiro de competência das contas.
§ 1º Deverão estar previamente cadastrados no Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas todos os gestores que responderam pela entidade no exercício de competência da prestação de contas, os responsáveis pela Contabilidade e pelo Controle Interno do mesmo período e, ainda, o gestor atual, conforme definido no inciso II, do art. 2º, desta Normativa.
§ 2º A ausência de cadastro ou a falta de atualização poderá acarretar a aplicação de sanções legais e regimentalmente previstas.
§ 3º O responsável técnico pela entidade deverá ser, necessariamente, profissional de contabilidade, com registro ativo e regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade.
Art. 4º Os processos de Prestações de Contas de Extinção de Entidade serão constituídos de:
I - componentes informatizados, com base nos dados do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM) ou do Sistema Estadual de Informações – Captação Eletrônica de Dados (SEI-CED), cuja responsabilidade pelas remessas cabe às próprias entidades, nos prazos estabelecidos na Instrução Normativa específica do Tribunal de Contas;
II - documentos relacionados no art. 5º, cuja remessa será efetivada mediante peticionamento eletrônico, na forma definida no art. 6º.
§ 1º A composição do processo referido neste artigo e, assim, o cumprimento do dever legal da entrega da prestação de contas, somente serão considerados atendidos com a protocolização eletrônica dos componentes referidos no inciso II do caput e da remessa aos sistemas referidos no inciso I do caput de todos os dados do exercício.
§ 2º A falta de quaisquer dos componentes referidos neste artigo caracteriza inadimplência com a obrigação de prestação de contas, o que ensejará a conclusão pela irregularidade das contas, sujeitando o gestor às sanções estabelecidas na legislação.
Art. 5º São documentos que comporão os autos da Prestação de Contas de Extinção de Entidade:
I - cópia da ata da assembleia que deliberou pela incorporação, cisão total ou fusão da entidade;
II - cópia da(s) lei(s) de extinção da entidade;
III - comprovação da destinação dada aos bens, direitos e obrigações da entidade que passou pelo processo de incorporação, cisão total ou fusão, inclusive por meio dos lançamentos contábeis efetuados tanto na entidade extinta quanto na sucessora;
IV - balanço patrimonial apurado antes da realização das transferências dos Ativos e Passivos, acompanhado de notas explicativas;
V - balanço patrimonial de encerramento com os saldos zerados;
VI - comprovação de baixa do CNPJ junto à Receita Federal do Brasil;
[bookmark: _Hlk22736998]VII - cópia do ato legal que deliberou pela privatização da entidade, se for o caso;
VIII - cópia do contrato de compra e venda da entidade privatizada, se for o caso;
IX - balanço patrimonial do ente público do mês em que ocorreu o registro contábil da baixa do investimento na entidade privatizada, acompanhado dos respectivos lançamentos e notas explicativas, se for o caso.
§ 1º A inaplicabilidade de quaisquer documentos previstos neste artigo deverá ser expressamente esclarecida pelo responsável, mediante declaração que substitua a peça processual nos autos.
§ 2º Quando da análise do processo de prestação de contas, se constatada a necessidade de apreciação de outros documentos, será realizada diligência para encaminhamento, no prazo estabelecido pelo art. 389 do Regimento Interno.
Art. 6º A prestação de contas deverá ser formalizada individualmente pelos jurisdicionados sujeitos a esta Instrução, observando-se as seguintes regras:
I - a elaboração e a autuação dos processos devem envolver exclusivamente as contas de cada entidade;
II - as referências a documentos de processos de outras entidades devem estar acompanhadas da indicação do número da peça em que se encontra no processo correspondente;
III - os documentos que compõem a prestação de contas devem ser apresentados na ordem sequencial da relação contida nos incisos do art. 5º.
Art. 7º A instauração do processo de Prestação de Contas de Extinção de Entidade será efetivada exclusivamente por peticionamento eletrônico, através do Portal e-Contas Paraná, no sítio eletrônico do Tribunal, nos termos da Instrução Normativa nº 62/2011.
Parágrafo único. O conteúdo das peças integrantes do processo gerado mediante peticionamento eletrônico deverá atender às especificações e padronizações definidas na Instrução de Serviço nº 27/2011, que dispõe sobre as mídias, o tamanho e os formatos dos documentos.

[bookmark: _Toc54867121]CAPÍTULO IV
[bookmark: _Toc54867122]DO PRAZO DE ENCAMINHAMENTO
Art. 8º O processo de Prestação de Contas de Extinção de Entidade deve ser encaminhado ao Tribunal em até 30 (trinta) dias após a efetiva baixa do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) junto ao órgão competente ou da transferência do controle societário da entidade estatal privatizada, ressalvado o previsto no § 1º.
§ 1º Quando a efetiva baixa ocorrer no início do exercício, em período anterior à data-limite para a apresentação do processo de prestação de contas anual, o Processo de Prestação de Contas de Extinção de Entidade deve ser encaminhado ao Tribunal em até 30 (trinta) dias após o fim do prazo de apresentação do processo de prestação de contas anual.
§ 2º A prestação de contas abrangerá o período compreendido entre o início do exercício financeiro e a data de baixa do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) junto ao órgão competente da entidade extinta ou a data da transferência do controle societário da entidade privatizada para a iniciativa privada.

[bookmark: _Toc54867123]CAPÍTULO V
[bookmark: _Toc54867124]DA ANÁLISE DO PROCESSO DE EXTINÇÃO DE ENTIDADE
Art. 9º Para efeito de análise das Prestações de Contas de Extinção de Entidade a ser realizada pela Coordenadoria competente, considera(m)-se:
I - escopo: o conjunto de aspectos temáticos para ordenação da análise;
II - itens de análise: rol das matérias objeto da análise.
Parágrafo único. As informações coletadas pelo Sistema de Informações Municipais (SIM-AM) ou pelo Sistema Estadual de Informações – Captação Eletrônica de Dados (SEI-CED) constituem elementos da Prestação de Contas Anual, conforme inciso I do art. 4º.
Art. 10. O escopo disposto nesta Instrução Normativa possui natureza ordenatória dos itens da análise.
§ 1º A análise poderá ser automatizada ou não.
§ 2º Os fatos eventualmente levantados no curso do processo e não abrangidos pelo escopo de análise serão apurados em procedimentos específicos de fiscalização.
Art. 11. A análise da Prestação de Contas de Extinção de Entidade será efetuada por instrução de caráter opinativo, destinada a subsidiar o julgamento a ser emitido pelo órgão colegiado competente deste Tribunal.
Art. 12. Observado o que dispõem o art. 16 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e os arts. 245, 352 e 353 do Regimento Interno, a instrução conclusiva consignará alguma das seguintes conclusões quanto ao resultado das contas:
I - regulares;
II - regulares com ressalva(s);
III - irregulares.
§ 1º Na hipótese de conclusão pela irregularidade das contas, a instrução evidenciará e delimitará as responsabilidades, bem como identificará os responsáveis pelos fatos analisados, observado o disposto no art. 352, II a V, do Regimento Interno.
§ 2º O opinativo pela irregularidade ou pela regularidade com ressalva(s) indicará as sanções e medidas legais aplicáveis.
Art. 13. A análise da Prestação de Contas de Extinção de Entidade não vincula exames futuros sobre a matéria e não implica convalidação ou saneamento de fatos ou apontamentos não abrangidos pelo escopo.
Art. 14. O escopo de análise dos processos de Prestação de Contas de Extinção de Entidade será composto pelos seguintes itens:
	Seq.
	Escopo
	Itens de Análise
	Fundamento legal

	1
	Aspectos Legais
	1.1 – Encaminhamento de cópia da ata da assembleia que deliberou pela incorporação, cisão total ou fusão da entidade.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	1.2 – Conteúdo da ata encaminhada que trata de matéria relacionada à incorporação, cisão total ou fusão da entidade.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	1.3 – Encaminhamento de cópia da(s) lei(s) de extinção da entidade.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	1.4 – A(s) lei(s) de extinção trata(m) de matéria pertinente.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	1.5 – Encaminhamento do ato legal que deliberou pela privatização da entidade.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	1.6 – O ato legal trata de matéria pertinente.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	1.7 – Encaminhamento de comprovante de baixa do CNPJ junto à Receita Federal.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	1.8 – Encaminhamento do contrato de compra e venda da entidade privatizada.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	2
	Aspectos Contábeis
	2.1 – Encaminhamento do balanço patrimonial apurado antes da realização das transferências dos Ativos e Passivos e das respectivas notas explicativas.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	2.2 – Encaminhamento do balanço patrimonial de encerramento com os saldos zerados.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	2.3 – Encaminhamento do Razão das contas contábeis envolvidas na baixa dos bens, direitos e obrigações da entidade extinta.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	2.4 – Encaminhamento do Razão das contas contábeis de incorporação dos bens, direitos e obrigações da entidade sucessora.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	2.5 – Inconsistências nos registros contábeis dos bens, direitos e obrigações da entidade extinta com a entidade sucessora.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	2.6 – Inconsistência do balanço patrimonial de encerramento com os dados encaminhados por meio dos sistemas SIM-AM ou SEI-CED.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	2.7 – Encaminhamento balanço patrimonial do ente público do mês em que ocorreu o registro contábil da baixa do investimento na entidade privatizada, acompanhado dos respectivos lançamentos e notas explicativas.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	2.8 – Inconsistência nos registros contábeis do ente público quanto a baixa do investimento na entidade privatizada.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	3
	Outros Aspectos
	3.1 – Existência de pendências da entidade extinta quanto a transferências voluntárias.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade

	
	
	3.2 – Existência de pendências da entidade extinta quanto a atos de pessoal.
	Conforme legislação aplicável ao tipo de entidade


[bookmark: _Toc54867125]
CAPÍTULO VI
[bookmark: _Toc54867126]DAS PROVIDÊNCIAS APÓS O JULGAMENTO DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXTINÇÃO DE ENTIDADE
Art. 15. Após o julgamento do processo de Prestação de Contas de Extinção de Entidade, os autos serão encaminhados à Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização, à Diretoria de Tecnologia da Informação e à Diretoria de Protocolo, para que procedam às devidas baixas e anotações nos sistemas do Tribunal.

[bookmark: _Toc54867127]CAPÍTULO VII
[bookmark: _Toc54867128]DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Fica incluído no Anexo I da Instrução Normativa nº 82/2012 o assunto “Prestação de Contas de Extinção de Entidade”, conforme quadro em anexo.
Art. 17. Fica alterado o Anexo V da Instrução Normativa nº 82/2012, conforme quadro em anexo.
Art. 18. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2021.

- assinatura digital -
[bookmark: _Hlk536444639]Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente


ANEXO I
TABELA DE ASSUNTOS DE PROCESSOS
- Assuntos de Instauração Externa -
INSTÂNCIA INICIAL – Processos originários
	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	22
	PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXTINÇÃO DE ENTIDADE
	


ANEXO V
QUADRO DE CONCEITOS DOS PROCESSOS
- Assuntos de Instauração Externa -
22. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXTINÇÃO DE ENTIDADE
	Conceito: expediente instaurado por pessoa jurídica da Administração Pública Direta ou Indireta Estadual ou Municipal, serviços sociais autônomos, consórcios intermunicipais, para fins de julgamento de prestações de contas quando a pessoa jurídica tiver sido privatizada ou extinta em decorrência de incorporação, cisão total ou fusão.
Iniciativa da instauração do processo: pessoa jurídica da Administração Pública Direta ou Indireta Estadual ou Municipal, serviços sociais autônomos e consórcios intermunicipais.
Dispositivos legais: arts. 218 e 219 do Regimento Interno.
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